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CSRF­T3  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
CÂMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS 

 

Processo nº  10850.002363/2002­01 

Recurso nº  1   Especial do Contribuinte 

Acórdão nº  9303­006.779  –  3ª Turma  
Sessão de  16 de maio de 2018 

Matéria  CRÉDITO PRESUMIDO DO IPI. AQUISIÇÕES DE INSUMOS PERANTE 
NÃO CONTRIBUINTE DO PIS/COFINS. 

Recorrente  USINA MOEMA AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA 

Interessado  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS ­ IPI 
Período de apuração: 01/01/2000 a 31/12/2000 

CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. AQUISIÇÕES DE PESSOAS FÍSICAS E 
COOPERATIVAS. ADMISSÃO,  POR  FORÇA DE DECISÃO  JUDICIAL 
VINCULANTE, NA FORMA REGIMENTAL. 

Havendo  decisão  definitiva  do  STJ  (REsp  nº  993.164/MG),  proferida  na 
sistemática do art 543­C do antigo CPC (Recursos Repetitivos), no sentido da 
inclusão na base de cálculo do Crédito Presumido de IPI na exportação (Lei 
nº 9.363/96) das aquisições de não contribuintes PIS/Cofins, como as pessoas 
físicas  e  cooperativas,  ela  deverá  ser  reproduzida  pelos  conselheiros  no 
julgamento dos recursos no âmbito do CARF, por força regimental (art. 62, § 
2º, do Anexo II do RICARF). 

 
 

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer 
do Recurso Especial e, no mérito, em dar­lhe provimento. 

(assinado digitalmente) 
Rodrigo da Costa Pôssas ­ Presidente em exercício e Relator 

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  Conselheiros  Andrada  Márcio 
Canuto  Natal,  Tatiana  Midori  Migiyama,  Jorge  Olmiro  Lock  Freire,  Demes  Brito,  Luiz 
Eduardo  de  Oliveira  Santos,  Érika  Costa  Camargos  Autran,  Vanessa  Marini  Cecconello  e 
Rodrigo da Costa Pôssas. 
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  10850.002363/2002-01 1 9303-006.779 CÂMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS Especial do Contribuinte Acórdão 3ª Turma 16/05/2018 CRÉDITO PRESUMIDO DO IPI. AQUISIÇÕES DE INSUMOS PERANTE NÃO CONTRIBUINTE DO PIS/COFINS. USINA MOEMA AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA FAZENDA NACIONAL Recurso Especial do Contribuinte Provido Direito Creditório Reconhecido CARF Rodrigo da Costa Pôssas  2.0.1 93030067792018CARF9303ACC  Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI
 Período de apuração: 01/01/2000 a 31/12/2000
 CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. AQUISIÇÕES DE PESSOAS FÍSICAS E COOPERATIVAS. ADMISSÃO, POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL VINCULANTE, NA FORMA REGIMENTAL.
 Havendo decisão definitiva do STJ (REsp nº 993.164/MG), proferida na sistemática do art 543-C do antigo CPC (Recursos Repetitivos), no sentido da inclusão na base de cálculo do Crédito Presumido de IPI na exportação (Lei nº 9.363/96) das aquisições de não contribuintes PIS/Cofins, como as pessoas físicas e cooperativas, ela deverá ser reproduzida pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF, por força regimental (art. 62, § 2º, do Anexo II do RICARF).
  Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e, no mérito, em dar-lhe provimento.
 (assinado digitalmente)
 Rodrigo da Costa Pôssas - Presidente em exercício e Relator
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Andrada Márcio Canuto Natal, Tatiana Midori Migiyama, Jorge Olmiro Lock Freire, Demes Brito, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Érika Costa Camargos Autran, Vanessa Marini Cecconello e Rodrigo da Costa Pôssas.
 
 
  Trata-se de Recurso Especial de Divergência interposto pelo contribuinte contra o Acórdão 3403-00.572, que, na parte de interesse, não reconheceu o direito de usufruir o crédito presumido do IPI em relação às aquisições de insumos efetuadas perante não contribuintes do PIS/Cofins.
Mediante despacho de exame de admisssibilidade do Presidente da Câmara competente foi dado seguimento ao recurso especial no que tange ao mencionado direito (sobre aquisições de não contribuintes).
A PGFN apresentou Contrarrazões.
É o Relatório.

 Conselheiro Rodrigo da Costa Pôssas, Relator
O julgamento deste processo segue a sistemática dos recursos repetitivos, regulamentada pelo art. 47, §§ 1º e 2º, do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de junho de 2015. Portanto, ao presente litígio aplica-se o decidido no Acórdão 9303-006.776, de 16/05/2018, proferido no julgamento do processo 13962.000237/2001-53, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
Transcreve-se como solução deste litígio, nos termos regimentais, o entendimento que prevaleceu naquela decisão (Acórdão 9303-006.776):
"Observados os requisitos e preenchidas as formalidades regimentais, conheço do Recurso Especial, na parte admitida, qual seja, a inclusão ou não na base de cálculo do Crédito Presumido de IPI das aquisições de não contribuintes PIS/Cofins, como as pessoas físicas e as cooperativas.
O tema não é mais passível do discussão no CARF, pois há decisão do STJ admitindo estes créditos, em Acórdão submetido ao regime do art 543-C do Antigo CPC (Recursos Repetitivos), no REsp nº 993.164/MG, de Relatoria do Ministro Luiz Fux, publicado em 17/12/2010.
Transcrevo excerto da Ementa do referido Acórdão, no que interessa à discussão:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. IPI. CRÉDITO PRESUMIDO PARA RESSARCIMENTO DO VALOR DO PIS/PASEP E DA COFINS. EMPRESAS PRODUTORAS E EXPORTADORAS DE MERCADORIAS NACIONAIS. LEI 9.363/96. INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF 23/97. CONDICIONAMENTO DO INCENTIVO FISCAL AOS INSUMOS ADQUIRIDOS DE FORNECEDORES SUJEITOS À TRIBUTAÇÃO PELO PIS E PELA COFINS. EXORBITÂNCIA DOS LIMITES IMPOSTOS PELA LEI ORDINÁRIA.
Por força regimental - Portaria MF nº 343/2015, art. 62, § 2º, a decisão deve ser reproduzida por este relator:
Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
(...)
§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática dos arts. 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei nº 13.105, de 2015 � Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF. (Redação dada pela Portaria MF nº 152, de 2016)
Registre-se ainda que:
1)Existe Súmula do STJ a respeito, publicada em 13/08/2012:
Súmula 494: O benefício fiscal do ressarcimento do crédito presumido do IPI relativo às exportações incide mesmo quando as matérias-primas ou os insumos sejam adquiridos de pessoa física ou jurídica não contribuinte do PIS/PASEP.
2)Antes disso já havia sido editado o Ato Declaratório nº 14/2011 da PGFN, nos seguintes termos:
A PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, no uso da competência legal que lhe foi conferida ..., DECLARA que fica autorizada a dispensa de apresentação de contestação, de interposição de recursos e a desistência dos já interpostos, desde que inexista outro fundamento relevante:
�nas ações e decisões judiciais que fixem o entendimento no sentido da ilegalidade da IN/SRF 23/1997, que, ao excluir da base de cálculo do benefício do crédito presumido do IPI as aquisições relativamente aos produtos da atividade rural, de matéria-prima e de insumos de pessoas físicas, extrapolou os limites do art. 1º da Lei n. 9.363/1996�.
JURISPRUDÊNCIA: AGREsp 913433/ES, REsp 627.941/CE, REsp 840.056/CE REsp 995285/PE, REsp 1008021/CE, REsp 921397/CE, REsp 840056/CE, REsp 767617/CE, todas do STJ.
3)Na forma da Lei nº 10.522/2002, art. 19, § 5º, com a redação dada pelo art. 21 da Lei nº 12.844/2013, também estão vinculadas a este entendimento as Delegacias de Julgamento e as Unidades de Origem da RFB, mas em razão da manifestação da PGFN na Nota transcrita parcialmente a seguir:
NOTA /PGFN/CRJ/Nº 1.155/2012
(...)
Em complementação à Nota PGFN/CRJ nº 1114/2012, que delimitou a matéria decidida nos julgamentos submetidos à sistemática dos artigos 543-B e 543-C, do Código de Processo Civil, ... encaminha-se a presente nota na qual se acrescenta o item 84 da lista do art. 1º, V, da Portaria PGFN nº 294/2010, correspondente ao Recurso Especial nº 993.164/MG, acrescentado a esta lista na sua última atualização realizada no dia 10 de agosto de 2012.
2. Em razão de o referido julgado ter repercussão na esfera administrativa e requerer atuação efetiva da RFB, e em observância do que foi definido na Nota PGFN/CRJ nº 1114/2012, que cumpre o disposto no Parecer PGFN/CDA nº 2025/2011, encaminha-se o item relativo à delimitação do tema para fins de complementação do anexo da Nota PGFN/CRJ nº 1114/2012, com a seguinte redação:
84 � REsp 993.164/MG
Relator: Min. Luiz Fux
(...)
Resumo: o tribunal julgou ilegal a IN RFB Nº 23/97, por ter ela extrapolado os limites da Lei 9.363/96, ao excluir da base de cálculo do benefício do crédito presumido do IPI as aquisições (relativamente aos produtos oriundos de atividade rural) de matéria-prima e de insumos de fornecedores não sujeitos à tributação pelo PIS/PASEP e pela COFINS.
À vista do exposto, voto por dar provimento ao Recurso Especial interposto pelo contribuinte, para reconhecer o crédito relativo às aquisições de não contribuintes PIS/Cofins, como pessoas físicas e cooperativas."
Aplicando-se a decisão do paradigma ao presente processo, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do RICARF, o recurso especial do contribuinte foi conhecido e, no mérito, o colegiado deu-lhe provimento para reconhecer o direito a incluir, na base de cálculo do crédito presumido do IPI, as aquisições de insumos efetuadas perante não contribuintes PIS/Cofins, como pessoas físicas e cooperativas.
(assinado digitalmente)
Rodrigo da Costa Pôssas
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Relatório 

Trata­se  de  Recurso  Especial  de  Divergência  interposto  pelo  contribuinte 
contra o Acórdão 3403­00.572, que, na parte de interesse, não reconheceu o direito de usufruir 
o  crédito  presumido  do  IPI  em  relação  às  aquisições  de  insumos  efetuadas  perante  não 
contribuintes do PIS/Cofins. 

Mediante despacho de exame de admisssibilidade do Presidente da Câmara 
competente foi dado seguimento ao recurso especial no que tange ao mencionado direito (sobre 
aquisições de não contribuintes). 

A PGFN apresentou Contrarrazões. 

É o Relatório. 

 

Voto            

Conselheiro Rodrigo da Costa Pôssas, Relator 

O  julgamento  deste  processo  segue  a  sistemática  dos  recursos  repetitivos, 
regulamentada pelo art. 47, §§ 1º e 2º, do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de 
junho de 2015. Portanto, ao presente litígio aplica­se o decidido no Acórdão 9303­006.776, de 
16/05/2018, proferido no julgamento do processo 13962.000237/2001­53, paradigma ao qual o 
presente processo foi vinculado. 

Transcreve­se  como  solução  deste  litígio,  nos  termos  regimentais,  o 
entendimento que prevaleceu naquela decisão (Acórdão 9303­006.776): 

"Observados  os  requisitos  e  preenchidas  as  formalidades  regimentais,  conheço do 
Recurso Especial, na parte admitida, qual seja, a inclusão ou não na base de cálculo do Crédito 
Presumido de IPI das aquisições de não contribuintes PIS/Cofins, como as pessoas físicas e as 
cooperativas. 

O  tema  não  é  mais  passível  do  discussão  no  CARF,  pois  há  decisão  do  STJ 
admitindo  estes  créditos,  em  Acórdão  submetido  ao  regime  do  art  543­C  do  Antigo  CPC 
(Recursos  Repetitivos),  no  REsp  nº  993.164/MG,  de  Relatoria  do  Ministro  Luiz  Fux, 
publicado em 17/12/2010. 

Transcrevo excerto da Ementa do referido Acórdão, no que interessa à discussão: 
PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL  REPRESENTATIVO  DE 
CONTROVÉRSIA.  IPI. CRÉDITO PRESUMIDO PARA RESSARCIMENTO 
DO VALOR DO PIS/PASEP E DA COFINS. EMPRESAS PRODUTORAS E 
EXPORTADORAS  DE  MERCADORIAS  NACIONAIS.  LEI  9.363/96. 
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INSTRUÇÃO  NORMATIVA  SRF  23/97.  CONDICIONAMENTO  DO 
INCENTIVO  FISCAL  AOS  INSUMOS  ADQUIRIDOS  DE 
FORNECEDORES  SUJEITOS  À  TRIBUTAÇÃO  PELO  PIS  E  PELA 
COFINS.  EXORBITÂNCIA  DOS  LIMITES  IMPOSTOS  PELA  LEI 
ORDINÁRIA. 

Por  força  regimental  ­  Portaria MF  nº  343/2015,  art.  62,  §  2º,  a  decisão  deve  ser 
reproduzida por este relator: 

Art.  62.  Fica  vedado  aos  membros  das  turmas  de  julgamento  do  CARF 
afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei 
ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. 
(...) 

§  2º  As  decisões  definitivas  de  mérito,  proferidas  pelo  Supremo  Tribunal 
Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, 
na sistemática dos arts. 543­B e 543­C da Lei nº 5.869, de 1973, ou dos arts. 
1.036  a  1.041  da  Lei  nº  13.105,  de  2015  –  Código  de  Processo  Civil, 
deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no 
âmbito do CARF. (Redação dada pela Portaria MF nº 152, de 2016) 

Registre­se ainda que: 

1)  Existe Súmula do STJ a respeito, publicada em 13/08/2012: 

Súmula 494: O benefício  fiscal  do  ressarcimento do  crédito presumido do 
IPI relativo às exportações incide mesmo quando as matérias­primas ou os 
insumos  sejam adquiridos de pessoa  física ou  jurídica  não  contribuinte do 
PIS/PASEP. 

2)  Antes disso já havia sido editado o Ato Declaratório nº 14/2011 da PGFN, nos 
seguintes termos: 

A  PROCURADORIA­GERAL  DA  FAZENDA  NACIONAL,  no  uso  da 
competência legal que lhe foi conferida ..., DECLARA que fica autorizada a 
dispensa  de  apresentação  de  contestação,  de  interposição  de  recursos  e  a 
desistência  dos  já  interpostos,  desde  que  inexista  outro  fundamento 
relevante: 

“nas  ações  e  decisões  judiciais  que  fixem  o  entendimento  no  sentido  da 
ilegalidade  da  IN/SRF  23/1997,  que,  ao  excluir  da  base  de  cálculo  do 
benefício  do  crédito  presumido  do  IPI  as  aquisições  relativamente  aos 
produtos  da  atividade  rural,  de  matéria­prima  e  de  insumos  de  pessoas 
físicas, extrapolou os limites do art. 1º da Lei n. 9.363/1996”. 

JURISPRUDÊNCIA:  AGREsp  913433/ES,  REsp  627.941/CE,  REsp 
840.056/CE  REsp  995285/PE,  REsp  1008021/CE,  REsp  921397/CE,  REsp 
840056/CE, REsp 767617/CE, todas do STJ. 

3)  Na forma da Lei nº 10.522/2002, art. 19, § 5º, com a redação dada pelo art. 21 
da  Lei  nº  12.844/2013,  também  estão  vinculadas  a  este  entendimento  as  Delegacias  de 
Julgamento  e  as Unidades  de Origem da RFB, mas  em  razão  da manifestação da PGFN na 
Nota transcrita parcialmente a seguir: 

NOTA /PGFN/CRJ/Nº 1.155/2012 

(...) 

Em  complementação  à  Nota  PGFN/CRJ  nº  1114/2012,  que  delimitou  a 
matéria decidida nos julgamentos submetidos à sistemática dos artigos 543­
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B e 543­C, do Código de Processo Civil, ... encaminha­se a presente nota na 
qual  se  acrescenta  o  item  84  da  lista  do  art.  1º,  V,  da  Portaria  PGFN  nº 
294/2010,  correspondente  ao  Recurso  Especial  nº  993.164/MG, 
acrescentado a esta  lista na sua última atualização realizada no dia 10 de 
agosto de 2012. 

2. Em razão de o referido julgado ter repercussão na esfera administrativa e 
requerer atuação efetiva da RFB, e em observância do que  foi definido na 
Nota  PGFN/CRJ  nº  1114/2012,  que  cumpre  o  disposto  no  Parecer 
PGFN/CDA  nº  2025/2011,  encaminha­se  o  item  relativo  à  delimitação  do 
tema  para  fins  de  complementação  do  anexo  da  Nota  PGFN/CRJ  nº 
1114/2012, com a seguinte redação: 

84 – REsp 993.164/MG 

Relator: Min. Luiz Fux 
(...) 

Resumo: o tribunal julgou ilegal a IN RFB Nº 23/97, por ter ela extrapolado 
os  limites  da  Lei  9.363/96,  ao  excluir  da  base  de  cálculo  do  benefício  do 
crédito  presumido  do  IPI  as  aquisições  (relativamente  aos  produtos 
oriundos de atividade rural) de matéria­prima e de insumos de fornecedores 
não sujeitos à tributação pelo PIS/PASEP e pela COFINS. 

À vista  do  exposto,  voto  por  dar  provimento  ao Recurso Especial  interposto  pelo 
contribuinte, para reconhecer o crédito relativo às aquisições de não contribuintes PIS/Cofins, 
como pessoas físicas e cooperativas." 

Aplicando­se  a  decisão  do  paradigma  ao  presente  processo,  em  razão  da 
sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do RICARF, o recurso especial do contribuinte foi 
conhecido e, no mérito, o colegiado deu­lhe provimento para reconhecer o direito a incluir, na 
base de cálculo do crédito presumido do IPI, as aquisições de insumos efetuadas perante não 
contribuintes PIS/Cofins, como pessoas físicas e cooperativas. 

(assinado digitalmente) 
Rodrigo da Costa Pôssas 
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